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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.567, DE 2004

(Do Sr. João Correia)

Altera o art. 2º, § 3º, da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995.

DESPACHO:
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA - ART. 24, II

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta a seguinte lei:

Art. 1o . Fica modificado o § 2º, do art. 3º, da lei 9.099 de 1995, passando a vigorar da seguinte forma:

"Art. 3º. ....

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, bem como aquelas relativas à imunidade parlamentar, ainda que de cunho patrimonial."

Art. 2o . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, tem se mostrado um dos mais significativos instrumentos de aprimoramento da democracia, uma vez que aproxima o Poder Judiciário da população, dando amplo acesso à justiça àqueles que mais dela necessitam.

Desde a sua  implementação, em 1995, passou-se a dar maior celeridade às causas submetidas à sua competência, assim entendidas, aquelas de menor complexidade, que dispensam maior dilação probatória e envolvem conteúdos patrimoniais limitados a quarenta salários mínimos.

Entretanto, os Juizados Especiais, principalmente aqueles de competência cível, tornaram-se também instrumento para o oportunismo de pessoas que enxergam em sua celeridade e menor cuidado com a prova, um campo fértil para a disseminação das ações de reparação por danos, principalmente aqueles de caráter exclusivamente moral, cada vez mais utilizadas pelos jurisdicionados.

A banalização do dano moral, antes observada noutros países, chegou de forma incisiva no direito brasileiro. 

Afora os casos realmente verificados em que há efetivo transtorno psíquico do ofendido capaz de configurar o dano, existe um sem-número de causas esdrúxulas que, a pretexto de referirem-se ao dano moral, visam tão somente o enriquecimento sem causa do pleiteante.

Os parlamentares brasileiros têm sido vítimas de toda ordem de ações ditas reparatórias, adstritas até mesmo a pronunciamentos proferidos das tribunas de suas respectivas casas.

O pior, é que magistrados que atuam junto ao juizados especiais têm aceitado e processado esse tipo de ação, afastando a imunidade parlamentar consagrada pela Constituição Federal como cláusula pétrea garantidora da liberdade de que deve se revestir o parlamento. No mais das vezes, assentam suas decisões no fato de os parlamentares terem "extrapolado" ou "exasperado" os limites da imunidade, como se fossem eles, os juizes, os responsáveis por estabelecer os limites da imunidade.

Se existe algum limite para a imunidade parlamentar ele foi dado pela própria Carta Constitucional, que a previu, e não por julgamentos subjetivos deste o daquele magistrado. Além disso, só a Casa respectiva poderá admoestar o parlamentar que haja se excedido na tribuna, para isso dispõe de instrumentos próprios.

O decoro a que estão submetidos os parlamentares, enquanto no exercício de suas funções, somente é averiguado e punido no âmbito de sua respectiva casa, sendo perscrutado na forma prevista por legislação interna corporis.

A ressalva ao julgamento de ações que envolvam o exercício da atividade parlamentar em sede dos juizados especiais cíveis não salvaguarda o parlamentar, mas sim, o Parlamento e a própria democracia.

Por tudo isto, submeto este projeto ao Congresso Nacional.

Sala das Sessões, 17 de maio de 2004.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 9.099, DE 26 de setembro de 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO II 

 Dos Juizados Especiais Cíveis 

Seção I 

 Da Competência 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor complexidade,assim consideradas: 

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;

II - as enumeradas no art.275, inciso II, do Código de Processo Civil;

III - a ação de despejo para uso próprio;

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste artigo.

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:

I - dos seus julgados;

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário mínimo, observado o disposto no § 1º do art.8º desta Lei.

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar,falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro:

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações para reparação de dano de qualquer natureza.

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, poderá a ação ser proposta no foro previsto no inciso I deste artigo.
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